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D E C R E T O N5 3.684.
DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÃO DE NOME A ESCOLA RURAL.

AíDISTO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando a reforma da escola rural situada no Bairro do Pi
nhal Novo.

Considerando que D. Belarmina Fernandes Borges e seu marido 
Sarjove Borges fundaram aquela escola, tendo inclusive doado o terreno pa
ra a sua construção.

Considerando que ambos prestaram relevantes serviços à comuni
dade do Bairro do Pinhal Novo, liderando os trabalhos de abertura da estra 
da municipal que dá acesso àquele Bairro; constituiram família no local, 
gerando dois filhos.

Considerando que a escola contribuiu para alfabetizar toda 
aquela gente rural residente nas imediações, tendo colaborado para a fixa 
ção do homem no canpo e assim, melhor produzir o alimento consumido pela 
população do Município.

Considerando que, por tais atributos, o nome de D. Belarmina 
Fernandes Borges merece ser imortalizado na denominação à referida escola.

D E C R E T A :

Artigo 1°  -  Fica denomin^a Escola Municipal de Ensino Fundamentai-^ Rural 
D. Belarmina F^triandes Borges, a unidade escolar situada 
Bairro do Pinhal Nbvo.

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigQr na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contre
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